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DECRETO No or9, DE 08 DE JLINHO DE zoeo.

'Prorroga o Dec:Íeto n" oo1/2o2o, de t7/og/zozo,
Decreto no 006/2020, de zg/o3/zo2o, Decreto
o8/2o2o, de 3o de março de 2o2o e o Decreto no
o19/2o2o de 3o/o4/zozo, uisando a continuidade
das medidas de enÍTetamento à ameaça de
propagação do nouo coronauírus causador da doença
Couid-tg, e dô outras prouidências."

o PREFEITO MUNTCIPÁL DE FRANcrsco MACEDO, EsrADo rX) pIAú, sob
uso de suas atribuições Iegais e nos termos da l,ei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a organiza@o Mundial de saúde - oMS reconheceu o estado de
paudemia pelo Coronaúrus;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do novo coronaúrus, por qual
passa o nosso país, com riscos de produzir danos à saúde da coletiüdade;

CONSIDERANDO a Portaria no r88/zozo, do Ministério da saúde, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em saúde pública de Importância Nacional (ESpIN) em
decorrência da infecção humana pelo novo coronaürus (zotg-nCoV);

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piauí prorrogou a suspensão das aüüdades
comerciais atraves do Decreto no r8.g84, de zo de maio zozo;

coNsIDERANrlo a Nota Técnica do comitê de operações Emergenciais, sob a

coordenação da secretaria de Estado da saúde - sESApI, expedida em 3o de abril de zozo,
orientando pela permanência das medidas sanitárias para o enfrentamento da co\TD-rg;

CONSIDERANDO a confirma@o de pessoas contaminadas pela coüd-rg, em vários
municípios vizinhos a Francisco Macedo-Pl, impondo a necessidade de conünuidade das
medidas de distanciamento social até então adotadas,

E_



PREFEITURA i'UNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEp: 64.683-{XX)
CNPJ: 0í.6í2.577tO0[1 -1t

E-maí1. : preleitufacDf ranciscomacedo. pi.oov,br
TeteÍone: (89) 3435 0080 riÂ'iu§à8itibÊLo

DECR-ETA:

Art. 10 Fica mantidas as determinações de isolamento social e prorrogâdos os Decretos no
oos/2o2o de 17 de março de 2o2o, o Decreto n" oo6f2o2o de z3 de março de 2o2o, o
Decreto no oo8/zozo de 3o de março de zozo, bem como o Decreto no or3fzozo de 3o de
abril de zozo, permanecendo em ügor até o dia zz dejunho de zozo.

ArL 2" A flexibiliza@o das medidas de isolamento social e a reabertura das atiüdades
comerciais serâo planejadas no sentido de promover o retorno gradual das aüüdades
econômicas e dos demais setores sociais.

Parágrafo único - o prano de flexibiliza@o sera amplamente diwlgado em momento
posterior, quando for concluído.

Art. zo Revogadas as disposições em contúrio, este Decreto entra em ügor na data da sua
publica$o, com efeito a partir de o8 de junho de zozo.

Registre-se, Publi se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ma -PI, o8 dejunho de zozo.

Raimund de Aencar
paI


